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PROJETO DE LEI Nº 032/2015

ALTERA PARCIALMENTE A LEI Nº 609/2015 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 


JOSÉ CARLOS SILVA PINTO, Prefeito Municipal de Pariquera-Açu, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte LEI.

Art. 1º Fica alterado o item “transferências correntes”, contido no Artigo 2º da Lei nº 609/2015, prevalecendo então a seguinte redação e mantidas as demais disposições desse item:

RECEITAS CORRENTES

	ReceitaTributária.............................................................................
	R$   4.661.500,00

	Receitas de Contribuições...............................................................
	R$      250.000,00

	Receita Patrimonial..........................................................................
	R$      548.000,00

	Receita de Serviços........................................................................
	R$        10.000,00

	Transferências Correntes...............................................................
	R$ 42.259.000,00

	(-) Deduções para formação do FUNDEB.......................................
	R$   5.483.200,00

	Outras Receitas Correntes..............................................................
	R$      759.700,00

	Transferências de Capital................................................................
	R$   1.195.000,00

	
	

	TOTAL.............................................................................................
	R$ 44.200.000,00


Art. 2º Ficam mantidas integralmente todas as demais disposições da Lei Nº 609/2015.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário e correndo por conta de verba própria as despesas com sua execução. 

Pariquera-Açu, 16 de dezembro de 2015.

JOSÉ CARLOS SILVA PINTO

Prefeito Municipal
                                      J U S T I F I C A T I V A




Esta proposta se justifica no fato de que, por mero equívoco na digitação final do texto, o valor apontado foi de maneira indevida; esclarecemos, contudo, que a proposta não altera a somatória ou a composição final da proposta estimada da receita para 2016 (R$ 44.200.000,00). E para melhor esclarecer apontamos que o valor equivocamente digitado era de R$ 31.292.600,00, quando, na verdade deveria ser R$ 42.259.000,00, fato que pode ser comprovado nos anexos da Lei nº 609/2015 e essa alteração evidentemente, embora não traga mudança no resultado, necessitou de adequação. Finalmente lembramos também que os anexos em nenhum momento estão sendo alteramos e corresponde ao aqui justificado.
                               Assim, e até pela necessidade, pugnamos dos senhores edis pela apreciação e aprovação necessárias. 




Pariquera-Açu, 16 de dezembro de 2.015. 




           JOSÉ CARLOS SILVA PINTO 




                 Prefeito Municipal
MENSAGEM Nº 035 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2015.

Senhor Presidente,

Nobres Vereadores:

Encaminho a Vossa Excelência, o incluso Projeto de Lei nº 032/2015 que ALTERA PARCIALMENTE A LEI Nº 609/2015 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O presente projeto se justifica no fato de que, por mero equívoco na digitação final do texto, o valor apontado foi de maneira indevida; esclarecemos, contudo, que a proposta não altera a somatória ou a composição final da proposta estimada da receita para 2016 (R$ 44.200.000,00). E para melhor esclarecer apontamos que o valor equivocadamente digitado foi de R$ 31.292.600,00, quando, na verdade deveria ser R$ 42.259.000,00, fato que pode ser comprovado nos anexos da Lei nº 609/2015 e essa alteração evidentemente, embora não traga mudança no resultado, necessitou de adequação. Finalmente lembramos também que os anexos em nenhum momento estão sendo alteramos e corresponde ao aqui justificado.

Isto posto, que o projeto tenha seu trâmite em regime de urgência, conforme Artigo 49 da Lei Orgânica Municipal, convocando-se a necessária Sessão Extraordinária de acordo com a permissão dos artigos 22, I e 26 II daquela mesma Lei, esclarecendo que a medida é necessária, pois o ajuste exige imediata aplicação sem que haja qualquer espécie de comprometimento ao andamento dos serviços e das imposições financeiras. 

Pariquera-Açu,16 de Dezembro de 2015.

JOSÉ CARLOS SILVA PINTO

Prefeito Municipal
Á Sua Excelência o Senhor

WAGNER BENTO DA COSTA

Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de PARIQUERA-AÇU/SP.
“Deus Seja Louvado”

